
Município de Missal
ESTADo oo pznznrÁ

DECRETO NO 5380 DE 06 DE MAIO DE 2O2O

Drspõr soBRE A ABERTURA oe CnÉorro
Aolcronel. Suple UENTAR PARA o
exrncÍcio DE 2O2O e oÁ ourRAs
pnovroÊncras

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no 1.521 de 04 de Março de2020, publicada

em 05 de Março de 2020,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do

Município de Missal para o exercício financeiro de2020, no valor de R$ 231.000,00 (duzentos

e trinta e um mil reais) para suplementar o seguinte programa:

o7.0oo - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0009-2-043 - Veículo para a Educação

1351 - 4490.52.00 - L4L - Equipamentos e Material Permanente .....,............ R$ 231.000,00

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo anterior,

será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 141 - Convênio SEDU - Micro Onibus Escolar,

conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso II da Lei Federal no

4320164:

r Excesso de arrecadação:
Fonte I4t- SEDU-Micro Ônibus Escolar ....,.. R$ 231.000,00

Aft. 30 : Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GRatrurre Do PREFETTo MulrucrpRl oe MrssRL, 06 or rqRto or 2020.
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